






















GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL 
              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº  03/2015 - UGP/SDE 

PROCESSO Nº 0370-000002/2015 

O presente Termo Aditivo altera a qualificação das partes contida no preâmbulo e  

a cláusula oitava do Convênio nº 03/2015 - UGP/SDE, e insere a obrigação 

 ao atendimento da legislação anticorrupção 

  

Cláusula Primeira - Das Partes 

O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO 

FEDERAL, reestruturada pelo Decreto nº 39.610, de 01 de janeiro de 

2019, inscrita no CNPJ sob o nº 03.636.479/0001-45, localizada no Setor 
Comercial Norte, SCN Quadra 2, Bloco C, número 900, CEP nº 70712-030, 

Asa Norte, Brasília/DF, denominada CONVENENTE SDE, representada 

por RUY COUTINHO DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 
024.273.461-87, na qualidade de Secretário de Estado, conforme poderes que 

lhe foram conferidos pelo Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado na 
Edição Extra Especial nº 1 do Diário Oficial do Distrito Federal de 01 de 

janeiro de 2019, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA 

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, doravante 
denominada CONVENENTE NOVACAP, inscrita no CNPJ sob o n˚ 

00.037.457/0001-70,  localizada no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, CEP 
71.215-000, Brasília/DF, representada por seu Diretor-Presidente, CÂNDIDO 

TELES DE ARAÚJO, inscrito no CPF sob o nº  072.438.391-34, e pelo seu 

Diretor de Urbanização, LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, inscrito 
no CPF sob o nº 853.621.586-00, conforme poderes conferidos pelo Estatuto 

da Empresa, com interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE 

OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL - SODF, 
doravante denominada INTERVENIENTE SO, reestruturada pelo Decreto nº 

39.610, de 01 de janeiro de 2019, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.742/0001-
49, localizada no Setor de Áreas Públicas, lote "B", Bloco A15, CEP: 71.215-



000, Brasília/DF, representada por seu Secretário, IZIDIO SANTOS 

JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 548.212.586-68, conforme poderes que 
lhe foram conferidos pelo Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado na 

Edição Extra Especial nº 1 do Diário Oficial do Distrito Federal de 01 de 

janeiro de 2019. 

  

Cláusula Segunda - Da Prorrogação da Vigência do Convênio 

Considerando a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Empréstimo 
2957/OC-BR, fica prorrogada a data de vigência do Convênio por mais 15 

meses, a contar de 10/09/2019, data de vigência atual, finalizando em 
10/12/2020. 

  

Cláusula Terceira – Da Legislação Anticorrupção 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SDE, à SINESP, atual 

SODF e à NOVACAP: 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira a ele relacionada; 

  

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o 

presente CONTRATO; 

  

3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações do presente CONTRATO, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; 

  

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente 

CONTRATO; ou 

  

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como 

realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou 



de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e 

do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de 2016. 

  

Cláusula Quarta- Das Demais Cláusulas 

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições do Convênio nº 03/2015 - 
UGP/SDE. 

  

  

Pela Convenente SDE: 

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO 
Secretário de Estado 

  

Pela Convenente NOVACAP: 

CÂNDIDO TELES DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente 

  

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA 
Diretor de Urbanização 

Pela Interveniente SO: 

  

IZIDIO SANTOS JUNIOR 
Secretário de Estado 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RUY COUTINHO DO NASCIMENTO - 
Matr.0273478-8, Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito 
Federal, em 09/09/2019, às 12:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de 
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por IZIDIO SANTOS JUNIOR - Matr. 0273493-
1, Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 
09/09/2019, às 15:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de 



setembro de 2015. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CÂNDIDO TELES DE ARAÚJO - Matr. 
0973379-5, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil, em 09/09/2019, às 18:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de 
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA Mat - 
973.386-8, Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil, em 09/09/2019, às 18:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de 
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extern
o=0 
verificador= 27878841 código CRC= D39790A3. 
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